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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 127/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 038/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, inscrita no CNPJ sob n.º 46.634.077/0001-14, isenta 

de Inscrição Estadual, com sede administrativa na Praça São Francisco, 26 – Capela do Alto – São Paulo 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, HENRIQUE DANIEL LEME, RG n° 24.196.475-1 e CPF n° 

102.949.178-02, doravante designado PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), represen-

tada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante 

denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos 

da Lei 14.133/2021, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condi-

ções e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

DETENTORA (S): 

Denominação: DROGAFONTE LTDA 

CNPJ: 08.778.201/0001-26 

Dados bancários: AG 3433-9 C/C 13.705-7 BANCO DO BRASIL 

Endereço: RODOVIA BR-101 NORTE, KM 56,6 - GALPÃO 01 e 02 - JARDIM PAULISTA, PAULISTA/PE, CEP 

53.409-260 

Telefone: 081 2102-1819 / 081 2102-1815 / 081 2102-1836 

Email: contrato@drogafonte.com.br  

 

Representante Legal: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

CPF: 072.180.034-35 

Email: adryano.medeiros@drogafonte.com.br  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA: Eventual e futura aquisição de me-

dicamentos para farmácia básica. para aproximadamente 12 meses 

 

 

Item 

Descrição do Produto/Serviço  

Unidade 

 

Quantidade 

 

Valor Unitário 

 

Valor Total 

35 CARBAMAZEPINA 200MG Marca: HIPOLABOR-

MG (MG) 

COMP 80000 0,15 12.000,00 

39 CARBONATO DE LITIO 300MG Marca: BIOLAB 

/ ACTAVIS (SP) 

COMP 20000 0,21 4.200,00 

42 CEFALEXINA 250MG/ML - 100ML + COPO ME-

DIDA Marca: ABL (GO) 

FR 1500 9,86 14.790,00 

82 FLUCONAZOL 150MG Marca: BELFAR (MG) CP 3000 0,39 1.170,00 

101 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 

- 100ML Marca: FARMACE-CE (CE) 

FR 2000 1,55 3.100,00 

114 NIMESULIDA 50MG/ML GOTAS Marca: GEO-

LAB-GO (GO) 

FR 600 1,40 840,00 

117 NITRATO DE MICONAZOL 20MG/G - 80G 

Marca: HIPOLABOR-MG (MG) 

TB 300 7,10 2.130,00 

128 SIMETICONA 75MG/ML - 10ML Marca: HIPOLA-

BOR-MG (MG) 

FR 3000 1,13 3.390,00 

 Total do Proponente    R$ 

41.620,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1- As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no Edital, correndo por 

conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
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2.1.1- O prazo de entrega é de 7 (sete) dias contados do recebimento da Autorização de compra/empe-

nho. Local de entrega: Almoxarifado Saúde, Rua São Francisco, nº 614 – centro – Capela do Alto das 

8:00 às 16:00h. 

2.1.2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital e seus 

anexos. 

2.2- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, po-

derá: 

2.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando 

sua substituição; 

2.2.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

2.3- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do recebi-

mento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.4- O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 

qualidade dos produtos entregues. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1 -O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado como dispõe o artigo 84, da Lei Federal nº 14.133/2021 

e artigo 15, IX e 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023 e artigo 52 do Decreto Municipal nº 3.605/2023. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1- O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente da contratada em até 10 (dez) 

dias, contados da entrada definitiva da documentação do Departamento Financeiro, devendo apresentar 

a respectiva Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deve fazer referência ao números do 

processo licitatório, assinatura digital no documento fiscal (flowdcs) pelo gestor do contrato ou pessoal 

responsável pelo bemol material adquirido, contendo o nº da Nota de Empenho, discriminação, quanti-

tativo, modalidade de licitação, preço unitário e preço total do(s) produto(s), , o fornecedor deverá en-

tregar a seguinte documentação, nos termos da Lei 14.133/2021, quando aplicável, os seguintes docu-

mentos:  

a) A nota fiscal deve fazer referência ao número do processo licitatório e nota de empenho 

b) Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

c) Certidão negativa do FGTS; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

e) Certidão negativa de débitos fiscais estadual/distrital (referente ao domicílio do prestador, pes-

quisar na secretaria de estado da fazenda); 

f) Certidão negativa de débitos fiscais municipais (referente ao domicílio do prestador); 

g) Demais documentos exigidos por Lei, ainda que não mencionados em contrato. 

 

4.1.1- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá 

no primeiro dia útil imediatamente subsequente; 

 

4.1.2- Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a contagem 

do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da docu-

mentação fiscal. 

 

Unidade Orçamentária Funcional Programática Categoria Econômica 

02 08 03 10 303 0028 2069 0000 3 3 90 32 00 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1- Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº 038/2025 e nesta Ata, os produtos objeto 

deste ajuste. 

5.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado. 

5.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
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5.4- Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

6.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

6.3- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

7.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

7.1.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela inexecução total ou parcial, a 

Prefeitura aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garan-

tida a defesa prévia: 

7.1.2 - Advertência; 

7.1.3 - Multa de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) dias 

de atraso na entrega. 

7.1.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) dias pelo descumprimento 

a quaisquer cláusulas. 

7.1.5- Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as sanções 

aqui previstas podendo o contrato ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte por 

cento) do valor total. 

7.1.6 - A recusa da licitante declarada vencedora em assinar o contrato, ou o seu não comparecimento 

para assinatura no prazo previsto neste edital, caracterizará descumprimento integral das obrigações 

assumidas na proposta, sujeitando-a, ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) do valor total. 

7.1.7 - O contrato será rescindido, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/2021. 

7.1.8 - A aplicação das penalidades previstas neste edital e na LEI não exonera à inadimplente de 

eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

7.1.9- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do CON-

TRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação e 

os contratos. 

7.1.10- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil 

da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

7.1.11- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos pre-

juízos efetivados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão 

nº 038/2025 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 

8.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 

8.3 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão justificadamente ser objeto de reequilíbrio 

econômico financeiro. 

 

CLÁUSULA NONA – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – A gestão ficará sobre a responsabilidade do Sr.ª, Leticia de Cassia Cocenza Fidêncio - Secretária 

Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DO FORO 

10.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca 

de Tatuí. 
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10.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

 

 

Capela do Alto/SP, em 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

DROGAFONTE LTDA 

DETENTORA 

 

Testemunhas: 

 

1 - ___________________________  2 - _____________________________ 

Nome:      Nome: 

RG nº:      RG nº: 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO AO TITULAR DE DADOS EM PROCESSOS DE LICITAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Capela do Alto 

CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA 

OBJETO: Eventual e futura aquisição de medicamentos para farmácia básica. para aproximadamente 12 

meses 

 

Capela do Alto/SP, em 08 de setembro de 2025. 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, acima identificados declaramos CIÊNCIA de que:  

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio deste termo, informa sobre o tratamento dos seus 

dados pessoais no âmbito dos processos de licitação. A proteção da sua privacidade e a segurança dos 

seus dados são de extrema importância para nós, e estamos em conformidade com a Lei Geral de Pro-

teção de Dados (LGPD) e demais regulamentações aplicáveis. 

 

1. Identificação do Responsável pelo Tratamento 

Nome: Prefeitura Municipal de Capela do Alto 

CNPJ: 46.634.077/0001-14 

Endereço: Praça São Francisco, n° 26, Centro, CEP:18195-000, Capela do Alto/SP.  

 

2. Dados Pessoais Tratados 

No contexto dos processos de licitação, podemos coletar, armazenar e tratar os seguintes dados pessoais 

dos licitantes e/ou seus representantes das empresas: 

• Dados de Identificação: Nome, endereço, RG, CPF, telefone, e-mail, entre outros. 

• Dados Profissionais: Experiência, qualificações, certificações, referências, currículo, entre outros. 

• Dados Financeiros: Informações bancárias, entre outros. 

 

3. Finalidade do Tratamento 

Os seus dados pessoais serão tratados com as seguintes finalidades relacionadas aos processos de lici-

tação: 

• Avaliação de Propostas: Utilizaremos seus dados para análise, avaliação e verificação das propos-

tas apresentadas nos processos de licitação. 

• Contato e Comunicação: Utilizaremos seus dados para nos comunicarmos com você durante o 

processo de licitação, como para enviar notificações, solicitar documentos adicionais ou fornecer 

informações relevantes. 

• Cumprimento de Obrigações Legais: Utilizaremos seus dados para cumprir obrigações legais re-

lacionadas aos processos de licitação, incluindo a divulgação de informações e a emissão de con-

tratos. 

 

4. Fundamento Legal 

O tratamento dos seus dados pessoais é realizado com base nos seguintes fundamentos legais: 

• Execução de Contrato: Quando necessário para a execução do contrato de licitação em que você 

é participante. 

• Cumprimento de Obrigações Legais: Quando necessário para cumprir obrigações legais relacio-

nadas aos processos de licitação. 

 

5. Compartilhamento de Dados 

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto poderá compartilhar seus dados pessoais com terceiros, quando 

necessário e de acordo com a legislação aplicável, incluindo: 
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• Órgãos de controle e fiscalização: Os dados podem ser compartilhados com órgãos de controle e 

fiscalização, como o Tribunal de Contas e Ministério Público, quando necessário para o exercício 

de suas atribuições legais de fiscalização e controle da administração pública. 

• Empresas e fornecedores participantes do processo licitatório: Durante o processo de licitação, os 

dados podem ser compartilhados com as empresas e fornecedores que participam do certame, 

desde que seja necessário para a condução da licitação e esteja em conformidade com as regras 

estabelecidas no edital. 

• Comissões de licitação e equipe técnica: Os dados podem ser compartilhados com as comissões 

de licitação e equipe técnica responsáveis pela condução do processo licitatório, desde que seja 

necessário para a avaliação das propostas, habilitação dos licitantes e tomada de decisões relaci-

onadas à licitação. 

• Outros órgãos e entidades da administração pública: Em alguns casos, os dados podem ser com-

partilhados com outros órgãos e entidades da administração pública, desde que seja necessário 

para a realização de atividades relacionadas à licitação ou para o cumprimento de obrigações 

legais. 

 

6. Medidas de Segurança 

Implementamos medidas técnicas e organizacionais adequadas para proteger seus dados pessoais contra 

acesso não autorizado, uso indevido, divulgação não autorizada ou alteração não autorizada. Essas me-

didas podem incluir o uso de criptografia, controle de acesso, proteção física e outras salvaguardas apro-

priadas. 

 

7. Seus Direitos 

Você possui direitos garantidos pela LGPD, incluindo o direito de acesso, retificação, exclusão, portabili-

dade e revogação do consentimento. Para exercer esses direitos ou obter mais informações sobre o 

tratamento dos seus dados pessoais relacionados aos processos de licitação, entre em contato conosco 

por meio dos canais mencionados abaixo. 

 

8. Contato 

Caso tenha alguma dúvida ou necessite de mais informações sobre o tratamento dos seus dados pesso-

ais, entre em contato conosco por meio dos seguintes canais: 

 

• Encarregado de Dados: Francine Ramos Nunes 

• E-mail: lgpd@capeladoalto.sp.gov.br 

 

Agradecemos a sua participação nos processos de licitação da Prefeitura Municipal de Capela do Alto. 

Estamos comprometidos em proteger a sua privacidade e garantir a conformidade com a LGPD em todas 

as etapas do tratamento dos seus dados pessoais. 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO PRESENTE TERMO: 

Pela licitante: 

Nome: ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 072.180.034-35 

Assinatura:   

______________________________________________________________________ 
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